A Pétria - Jornal da Comunidade Cientifica de Lingua Portuguesa | ISSN 2184-2957 | ERC 127157

1 T v
A l% RIA Ponteditora | Sede Social, Editor e Redacdo: Startup Madeira - Campus da Penteada e
o

9020-105 Funchal, Madeira | 00351291723010 | g onteditora.org

AL DA COMLNENGE CENTIEA CF LNGUAPRTULESA

Autor: Jardim

O Direito de Brincar: A Primeira Democracia da Infanciae o
Futuro da Humanidade

A infancia é, por defini¢do, o primeiro territério comum da humanidade. Um espag¢o onde o mundo ainda
cabe nas maos pequenas que descobrem, criam e questionam. Neste territério, brincar nao é apenas um
passatempo: é um direito, consagrado no artigo 31.° da Convencao sobre os Direitos da Crianca das
Nac¢Bes Unidas (UNCRC, 1989). Trata-se de um pilar civilizacional que, paradoxalmente, permanece
marginalizado nas politicas publicas, nas praticas escolares e até na consciéncia coletiva. Defender o direito
de brincar é, hoje, um ato politico, ético e humanista, um compromisso com o presente e o futuro da
sociedade.

Brincar é uma das primeiras formas de expresséo da liberdade humana. Através do jogo espontaneo, a
crianca experimenta o mundo de forma segura, criativa e significativa. Jean Piaget ja afirmava que “brincar
€ a forma mais séria de aprender”, e esta ideia encontra respaldo na neurociéncia contemporanea. Estudos
demonstram que o brincar livre estimula a plasticidade cerebral, regula emocdes e fortalece competéncias
cognitivas e socioemocionais essenciais para a vida adulta (Ginsburg, 2007; Pellegrini & Smith, 2024). O
brincar é, assim, uma matriz de desenvolvimento humano, funcionando como um “laboratério emocional”
onde a crianca testa hipéteses, explora limites e aprende a negociar conflitos.
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Contudo, vivemos um tempo em que a infancia esté a ser acelerada. O excesso de estimulos digitais, a
cultura do desempenho precoce e a redugéo de espacos publicos seguros tém comprometido o tempo e o
espaco do brincar. Criancas com agendas lotadas de atividades estruturadas tém cada vez menos
oportunidade para o jogo livre, essencial para a construcédo da autonomia, da resiliéncia e da criatividade.
Segundo Vygotsky (1978), é precisamente no brincar gue a crianga descobre quem €, em processo
identitério e relacional que ndo pode ser terceirizado a algoritmos ou aplicagdes digitais.

No plano educativo, o brincar continua a ser subvalorizado. Em muitos contextos escolares, é visto como
um intervalo entre aprendizagens formais, e ndo como uma metodologia em si mesma. No entanto, as
pedagogias contemporaneas, incluindo as propostas por Montessori, Freinet e Reggio Emilia, colocam o
jogo no centro do processo educativo. Para Maria Montessori, “o brincar € a primeira escola da vida”. A
UNESCO (2025) reforca esta ideia ao destacar o papel do brincar na promoc¢éo das competéncias do século
XXI, como criatividade, pensamento critico, colaboracdo e comunicacdo. Criancas que aprendem a brincar
também aprendem a aprender.

Em Portugal, a urgéncia deste debate torna-se ainda mais evidente. O aumento do tempo de ecrd, a
urbanizacao desenhada para automéveis e a falta de politicas publicas voltadas para a infancia tém tornado
o brincar uma atividade residual. Dados do European Childhood Observatory (2025) indicam que as
criangas portuguesas passam em média mais de 5 horas por dia em frente a ecras, muitas vezes em
substituicdo ao jogo ao ar livre, ao convivio entre pares e a interagdo com o mundo fisico. Este cenario é
preocupante, sobretudo tendo em conta as consequéncias do sedentarismo, da perda de competéncias
sociais e da fragilidade emocional associadas ao brincar negligenciado.

Brincar é também um direito emocional. Winnicott (1971) sublinhava que, ao brincar, a crianca “reescreve o
mundo com a sua propria gramatica”. Trata-se de um processo simbdlico que permite elaborar experiéncias
dificeis, transformar medos em narrativas compreensiveis e construir seguranca interna. Em contextos
vulneraveis, marcados por pobreza, violéncia, migracdo ou doenca, o brincar assume um papel terapéutico.
O jogo torna-se uma ancora de normalidade num mar de incertezas, um espago de reparacao psiquica e de
resisténcia emocional. Por isso, a protecédo do brincar € uma obrigacéo dos Estados, como estabelecido
pela ONU (UNCRC, 1989), exigindo investimento em espacos de lazer, cultura e recreagéo.

Na area da saude, particularmente na Enfermagem de Reabilitacéo, o brincar é reconhecido como
instrumento clinico. Através do jogo, as criangas conseguem expressar emocdes dificeis, aderir com mais
facilidade aos tratamentos e melhorar a reabilitacdo psicomotora. Profissionais de salde recorrem ao
brincar para reduzir ansiedade, medo e dor em ambientes hospitalares (Barros et al., 2023). Nestes
contextos, brincar nao é ftil: é terapéutico, eficaz e humanizador.

Além disto, o brincar é também um ato de cidadania. Ao assumir papéis, respeitar regras e negociar
divergéncias, a crianca aprende a viver em sociedade. Desenvolve empatia, justica e sentido de
comunidade, valores essenciais para uma democracia saudavel. Francesco Tonucci, investigador da
sociologia da infancia, defende que “o brincar é a linguagem universal da infancia” e que cidades pensadas
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para crian¢as sdo cidades melhores para todos: mais seguras, mais verdes, mais inclusivas (Tonucci,
2024). O brincar torna-se, assim, um indicador de qualidade democratica. Quando as ruas estéo seguras
para as crian¢as brincarem, também estdo mais seguras para 0s idosos, para os pedes, para a vida
comunitaria.

No entanto, este direito enfrenta multiplas ameacas. A primeira é a cultura da pressa. Muitas criangas tém
rotinas semelhantes as de adultos, repletas de explicacdes, atividades extracurriculares e objetivos de
desempenho. Esta adultizagao precoce retira-lhes o tempo necessario para o jogo livre, que exige tempo
ndo programado e liberdade de criagcao. A segunda ameaga € a colonizacao digital: o tempo excessivo de
ecras suprime o brincar espontaneo e presencial, reduzindo a qualidade das interacdes sociais e
aumentando o risco de sedentarismo, dependéncia emocional e isolamento (Radesky et al., 2020).

A terceira ameaca é a desigualdade socioeconémica. Para muitas criancas, brincar € um privilégio e ndo um
direito efetivo. Faltam parques acessiveis, brinquedos adequados, tempo livre e seguran¢a no espaco
urbano. Em bairros marcados pela pobreza ou pela inseguranca, brincar ao ar livre torna-se uma exce¢éo. A
guarta ameaca diz respeito aos riscos sociais, do bullying ao isolamento, da violéncia doméstica a
inseguranca urbana, fatores que silenciam o brincar e interrompem o0s processos naturais de socializagao.
Por fim, ha a invisibilidade do brincar nas politicas publicas. Fala-se muito de educacgéo e saude, mas pouco
de lazer, quando o lazer infantil é parte estruturante de ambas.

Garantir o direito de brincar exige uma abordagem transversal. Envolve planeamento urbano, politicas de
salde, curriculos escolares, campanhas publicas de sensibilizac&o e, sobretudo, uma mudanca cultural. E
preciso criar mais espac¢os publicos seguros, reduzir o tempo de ecra, incentivar o jogo livre nas escolas e
promover o brincar terapéutico em contextos hospitalares. Cidades amigas das criancas nao surgem por
acaso, sao fruto de escolhas politicas conscientes.

O brincar é também uma politica de desenvolvimento humano. Criangas que brincam tornam-se adultos
mais confiantes, resilientes e inovadores. Estudos recentes demonstram que o jogo livre na infancia esta
associado a melhor salde mental na vida adulta, maior capacidade de resolugéo de problemas e
competéncias empreendedoras (European Childhood Observatory, 2025). Neste sentido, brincar é investir
no capital humano, na coeséo social e na sustentabilidade democratica.

Proteger o direito de brincar é proteger a esséncia da infancia e, com ela, a esséncia da humanidade. E
garantir que cada crianca tem direito ao siléncio das &rvores, ao cheiro da terra molhada, ao riso que ecoa
pelas ruas, ao jogo inventado sem guido. Como afirmou Clarice Lispector, brincar é “preparar o futuro com
a luz da imaginacao”. E uma sociedade que protege as suas criangas protege o seu proprio futuro.

Brincar é um direito.
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E é, acima de tudo, um compromisso.
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